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Exercício: 2002 

ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E UTILIZAÇÃO 
LIMITADA, COMUNICAÇÃO TEMPESTIVA A óRG.- 0 DE 
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. OBRIGATORIEDADE. 

A  partir  do  exercício  de 2001, é indispensável que o contribuinte comprove 
que informou ao Ibama ou a  órgão  conveniado, tempestivamente, mediante 
documento hábil, a existência das  áreas  de preservação permanente e de 
utilização limitada que pretende excluir da base de cálculo do ITR. 

AREA DE RESERVA LEGAL. COMPROVAÇÃO. 

Cabe excluir da tributação do ITR a parcela de  área  de reserva legal 
reconhecida em tenno firmado entre o proprietário do imóvel e a autoridade 
ambiental, devidamente averbado antes da ocorrência do fato gerador. 

MATÉRIA NÃO ALEGADA NA IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. 

Matéria não argüida na fase impugnatória torna-se preclusa, sendo defeso 
dela se conhecer na fase recursal. 

Recurso Provido em Parte. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

Acordam os Membros do Colegiado, por voto de qualidade, em DAR 
provimento PARCIAL ao recurso para restabelecer Area de Reserva Legal no montante de 
5.192,6 há. Vencidos os Conselheiros Sandro Machado dos Reis (Relator), Carlos Cesar 
Quadros Pierre e Julio Cezar da Fonseca Furtado, que davam provimento parcial ao recurso 
para restabelecer Area de Reserva Legal no montante de 12.771,9 ha. Designado para redigir o 
voto vencedor o Conselheiro Antonio de Pádua Athayde Magalhães. 



Am 	 e Henriques Resende — Presidente 

os Reis — Relator 

Pl)„ 
ua Atliayd Ma haes Redator designado 

EDITADO EM: 0 3 DEZ ano 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Amarylles Reinaldi e 
Henriques Resende, Julio Cezar da Fonseca Furtado, Antonio de Padua Athayde  Magalhães,  
Tania Mara Paschoalin, Sandro Machado dos Reis e Carlos César Quadros Pierre, 

Relatório 

Adoto como relatório aquele utilizado pela Delegacia da Receita Federal do 
Brasil de Julgamento na  decisão  recorrida, que transcrevo abaixo: 

"Exige-se do interessado o pagamento do crédito tributário 
lançado  em procedimento fiscal de verificagão do cumprimento 
das obrigações tributárias, relativamente ao ITR, aos juros de 
mora e  à multa por informação inexata na Declaração do ITR — 
DIAC/DIAT/2002, no valor total de R$ 884.303,76, referente ao 
imóvel rw -al com Número na Receita Federal —NIRF 1,178.148- 
3, com área total de 25,963,0ha, denominado: Fazenda São 
Sebastião I, localizado no  município  de Chapada dos  Guimarães 
— MT, conforme Auto de Infra çâo — AI de .fls. 01 a 09, cuja 
descrição dos fatos e enquach-amentos legais constam das fls. 03, 
06 e 07. 

Inicia/mente, com a  finalidade  de viabilizar a análise dos dados 
declarados, especialmente a  área  isenta, 12.155,2ha de Area de 
Utilização Limitada — AUL; área ocupada com pastagem e o 
ejetivo pecuário  em 2001 e o Valor da Terra Nua - FIN, o 
interessado foi  inumado  a apresentar, coin base na legislação 
pertinente detalhada no Termo de Intimação, fls. 17 a 19, 
diversos documentos, Alguns deles foram.: Certidão ou Matilculcz 
atualizada do imóvel, constando todas as averbações dos últimos 
10 anos,. portarias do Órgão ambiental; Ato Declaratório 
ambiental — ADA, protocolado junto ao Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — MAMA 
dentro do prazo legal para o ex-ercicia  em pauta e Laudo 
Técnico elaborado por profissional habilitado e em atenção as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT e 
Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, entre outros. 

EM resposta, após pedir prorrogação de prazo, fis. 21 e 22, com 
a carta de .fls. 25 a 28 foi encaminhada a documentação de fls.. 
29 a 159, composta por: cópia de procuração e documentos de 
identificação dos representantes; certidão vintenária da 
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matricula do imóvel; diversos laudos técnicos, sendo de vistoria 
das  áreas  isentas, do efetivo pecuário e do VTN, bem como cópia 
de ART, ADA e de notas fiscais relativas it atividade pecuária, 
entre outros. 

Da análise da documentação a autoridade fiscal registrou 
constar da declaração que o município de localização do imóvel 
é Chapada dos Guimarães/MT, entretanto, após atendimento da 
intimação verificou-se estar localizado em Paranatinga/MT, 
observando que o contribuinte deverá corrigir essa informação 
no Cadastro Fiscal do Imóvel Rural — CA FIR. Das áreas isentas, 
com relação a AUL havia  averbação  na matricula apenas 
5.192,6ha até a data do fato gerador; 1'/01/2002, referente et 
Area de Reserva legal — ARL; além disso, não foi apresentado 
ADA protocolado no IBAMA em até seis mesas após o prazo 
final de entrega  da Declaração do ITR— D1TR; Da pastagem e o 
pecuário, consta da DITR 2.225 unidades de animais de grande 
pot-te e 5000,0ha de pastagem, sendo que, pelo cálculo do 
program gerador da DITR, o valor a ser utilizado é de 
4.450,0ha. Referente ao VTN o laudo apresentado atestou valor 
maior ao declarado. 

Com essas constatações as  áreas  isentas foram glosadas, foi 
ajustada a  dimensão  da  área  de pastagem e aceito o VTN do 
laudo, bem como foi e procedida as denials alterações 
conseqiientes .  As razões para as devidas alterações foram 
registradas na  Descrição  dos Fatos e Enquadramentos Legais. 
Apurado o crédito tributário lavrou-se o AI, cuja  ciência  ao 
interessado, de acordo.  com  o Avisos de Recebimento — AR de 11. 
161  datados pelo destinatário,.foi dada em 07/11/2006. 

Em 07/12/2006 foi apresentada impugnação, j7s. 163 a 169, na 
qual argumentou, em resumo, o seguinte 

Sob o titulo I- As  informações solicitadas, teceu alguns 
comentários preliminares resumindo os fatos até aqui 
conhecidos, desde a  intimação e apresentação dos documentos 
solicitados até a lavratura do Al, com o esclarecimento de que a 
localidade do imóvel passou a pertencer a Paranatinga/MT, 
somente, em 2004, entre outros. 

Afirmou haver apresentado  informação  de que a ARL era de 
12 771,8ha, ou seja, que estava averbada na matricula, sendo 
que o Auditor se ateve a relatar que era de 5.192,0ha e que como 
não havia sido apresentado ADA na época Ai considerada como 
aproveitável e, mats, modificou o VTN em razão do laudo 
apresentado. 

Desta forma, equivocou-se quanto a lawatura do AI, que deverá 
ser  corrigido  quanta a tais itens, ou seja, a ARL deverá ser 
lançada como  tal, bem como o VTN deve ser o do declarado na 
época. 

Em II- Da Reserva Legal, discriminando o imóvel disse constar 
da matricula a averbação de 5.192,6ha de ARL ant 09/09/1999 
(Av. 02/90)) e que, posteriormente, em 05/08/2002, foi averbado 
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um Termo de Ratificação de Averbaçiio de ARL, passando para 
I2,771,8ha (Av. 05/904 

Apesar do registro em agosto de 2002, o processo é o de n° 
0637/2001, iniciado em 23/02/2001, coma consta da  averba cão, 
sendo completamente  absurda  a imposição .feita pelo Auditor, 
desconsiderando a ARL. 

A ARL está bem definida e até hoje e respeitada pelo 
contribuinte, tendo sido declarada como tal pelo órgão 
ambiental competente .  

Após  outras consideraOes a respeito da  averba cão,  tratou do 
ADA questionando sua  exigência  Neste item reproduziu 
dispositivo legal pertinente para dizer que a ARL não está sujeita 
a prévia comprovação bem como que a averbação é suficiente 
para comprovar a  existência  da mesma 

Não resta dúvidas- que a declaração é verdadeira e a exigência 
do ADA não faz que tal  declaração  seja falsa. 

E mais, a DITR foi entregue em 30/09/2002, ou seja, quando  da 
sua entrega a ARL já estava averbada, 

Quanto ao T/TN, na época era o valor que o contribuinte 
dispunha para declarar, sendo o novo valor do laudo ulna 
estimativa da época pelos Poderes Públicos, 

Em III- Dos pedidos, por todo o exposto requereu:. 

Acolhimento da  impugnação  em todos seus termos. 

Julgar procedente a impugnação para ohm de anular o AI, com 
a finalidade de determinar que se lancem os- 12.771,81a como 
ARL, bent como, considerar o YTN o lançado pelo contribuinte 
na sua DITR, pata depois apurar a existência de  diferença  de 
impo.sto quanto a área de pastagem e VTN. 

Protestou por todos os meio de prova em direito admitido, em 
especial por depoimento de testemunhas, pela prova pericial que 
se fizer necessária, bem como, pela juntada de outros 
documentos, 

Das fls. 55 a 149 constam os documentos que instruíram a 
impugnação, entre eles.--  cópia do auto impugnado e de alguns 
documentos anteriormentejá apresentado." 

Passo adiante, a DIU entendeu por bem julgar procedente o lançamento, em 
decisão  que restou assim ementada: 

'Ass-unto.' Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR 

Exercício.. 2002 

Preservação  Permanente - Utilização Limitada - Reserva Legal 

Para que a Area de Preservação Permanente - APP seja isenta, 
além do laudo técnico especificando em quais artigos da 
legislação se enquadram, é necessário seu reconhecimento 
mediante o Ato Declaratário Ambiental - ADA, cujo 
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requerimento deve ser protocolado no Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis IBAMA, 
em até seis meses após o prazo final para entrega da Declaração 
do 1TR. Da mesma forma as Áreas de Utilização Limitada - 
AUL, como a Reserva Legal - .ARL, necessitam do ADA no prazo 
legal para sua isenção, alem de estarem averbadas na matricula 
do imóvel ate a data da ocorrência do fato gerador. 

Valor da Terra Nua - V7'N - Laudo Técnico 

O VTN utilizado no lançamento, com base em Laudo  Técnico 
elaborado especUicanzente para o exercício fiscalizado e em 
atendimento a intimação,  poderá  ser modificado,  somente,  se na 
contestação forem oferecidos elementos de convicção, 
embasados em novo Laudo  Técnico  elaborado em consonância 
com as nonnas da  Associação  Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, que apresente valor de mercado diferente ao do 
lançamento, relativo ao mesmo  município  do imóvel e ao ano 
base questionado 

Lançamento Procedente." 

Irresignada, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário, reiterando os 
argumentos expostos quando da apresentação da impugnação, porém deixando de combater o 
valor do VTN, e requerendo a manutenção da  área  de pastagem declarada em 5.000 ha. 

o relatório. 

Voto Vencido 

Conselheiro Sandro Machado dos Reis, Relator. 

Conheço  do Recurso, porque presentes os seus requisitos de admissibilidade. 

Como já mencionado, trata-se, na origem, de auto de infração lavrado corn o 
objetivo de cobrar do ora Recorrente 1TR relativo ao  Exercício  de 2002, em  razão  ter declarado 
ern sua DITR  áreas  de isenção sem a tempestiva apresentação do ADA, bem como 
divergências na area efetivamente destinada a pastagem, além de valores inferiores para o 
Valor da Terra Nua - VTN. 

Concentra-se, primeiramente, a discussão, pois, em saber-se se a 
apresentação tempestiva do ADA e cumprimento de outras obrigaçôes acessórias são 
elementos essenciais e indispensáveis  para apuração da correta  área  de preservação permanente 
a fazer jus ao beneficio isencional, bem como a  área efetivamente destinada a pastagem. 

Nesse sentido, cabe destacar que, com relação a matéria, o que prevê o art. 
10, da Lei 9.393/1996, o qual disciplina a apuração do 1TR: 

"Art.. .10. A  apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo 
contribuinte, independentemente de prévio procedimento da 
administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos 
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pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a 
homologação posterior." 

A exclusão das Areas de preservação permanente para fins de apuração da 
area tributável do ITR, por sua vez, esta prevista na  alínea  "a", do inciso 11, do § 1°, do artigo 
supramencionado: 

os efeitos de apuração do 1TR, considerar-se-ly 

If - area tributável, a area total do imóvel, menos as areas.. 

a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na 
Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965,  com a redação dada 
pela Lei n°7.803, de 18 de julho de I 989 " 

Ate o Exercício  de 2000, o ADA, segundo entendimento amplamente 
dominante desse Egrégio Conselho de Contribuintes, não era indispensável para efetiva 
comprovação quanto  à  existência  das Areas  passíveis  de serem excluídas de tributação, de 
modo que admitia-se a comprovação mediante a produção de outras provas. 

Isso se dava, principalmente, em razão de *A época, inexistir previsão legal no 
sentido de caracterizar aquele documento como requisito para o gozo da isenção. A exigência 
se dava  tão-somente  através de instrumentos infralegais, com o que entendia-se não ser 
possível exigir-se o ADA como requisito indispensável ao beneficio. 

Ocorre que, em 2000, com o advento da Lei n° 10.165/2000, que incluiu o 
art. 17-0, § 1 0,  à Lei no  6.938/1981, a exigência de apresentação do ADA passou a ter 
fundamento legal, expressando-se o dispositivo no seguinte sentido: 

"Art. 17-0 Os proprietários rurais que se beneficiarem com 
redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural — ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, 
deverão  recolher ao MAMA a importância prevista no item 3.11 
do Anexo VII da Lei e 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo 
de Taxa de Vistoria 

,sç 1 2  A utilização do ADA para efeito de  redução  do valor a 
pagar do 11'1? é obrigatória," 

É certo que a Administração Pública, em  razão  do disposto no art. 37, caput, 
da Constituição Federal, que prevê o principio da legalidade, deve, necessariamente, cumprir as 
determinações  dos ditames legais, salvo se contrários a alguma norma constitucional — o que 
parece não ser o caso do dispositivo acima mencionado. 

Assente-se, assim, que, em consonância com tal dispositivo, o ADA passou a 
ser documento  indispensável  para fruição da isenção. 

Todavia, em 24 de agosto de 2001, foi editada a MP 2.166-67, que inseriu o § 
70 ao art 10, da Lei n°9.393196: 

"Art. 10. 

(.) 
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,§ 7o A  declaração para Jim de isenção do ITR relativa as áreas 
de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso lo, deste artigo, 
não está sujeita à prévia  comprovação por parte do declarante, 
ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto 
correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique 
comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem 
prejuízo  de outras sanções aplicáveis," 

Denota-se, assim, que a regra que foi inserida pela Medida Provisória em 
comento diverge daquela prevista no art. 17-0, § 1 0, à Lei n°6.938/1981. 

Em consonância com as regras de resolução de antinomias entre regras 
jurídicas previstas na Lei de Introdução do  Código  Civil, segundo a qual as normas mais novas 
revogam as anteriores no que forem divergentes, entendemos que, hoje, encontra-se em vigor, 
sendo plenamente aplicável, a regra do art. 10, § 7 0, da Lei n° 9.393/96, que não condiciona a 
isenção à prévia apresentação do ADA. 

clara a norma decorrente do art. 10, § 7 0, da Lei n° 9.393/96 ao determinar 
que a isenção de 1TR não  dependerá  da prévia apresentação do ADA, com o que se pode 
concluir que admite-se a posterior apresentação do mesmo no caso em que a Fiscalização tenha 
dúvidas quanto 6. efetiva possibilidade de determinado beneficiário gozar do beneficio, ou 
mesmo a apresentação de outros documentos que tenham força probante suficiente para 
corroborar as informações da declração. 

No caso ora analisado, o Recorrente além de trazer Laudos Técnicos que 
comprovam as informações prestadas em DITR, ainda apresentou, ainda que 
intempestivamente, o seu ADA. 

0 referido ADA foi aceito pelo IBAMA e não sofreu qualquer 
questionamento, motivo pelo qual há de se entender que se compatibilizou com as informações 
prestadas em DITR. 

Já que não questionado o ADA intempestivo, aplicada orientação firmada por 
esse  Egrégio  Conselho quando do julgamento do RV n° 130.837: 

"ITR  EXERCÍCIO 1997. ATO DECLARA TORTO AMBIENTAL, 
ÁREA DE PRESERVACÁO PERMANENTE, 

A obrigatoriedade da apresentação do ADA como condição para 
o gozo da redução do 1TR no caso de área de preservação 
permanente, teve vigência a partir do exercício de 2001, em vista 
de ter sido instituída pelo art. 17-0 da Lei n" 6.938/81, na 
redação do art. 1" da Lei n° 10.165/2000. Verificada a 
apresentação desse ato, embora a destempo, e não tendo sido 
feita qualquer contestação pelo órgão ambiental, 1;6 que 
considerá-lo válido para os efeitos pretendidos. AREA DE 
RESERVA LEGAL Efetuada a  averbação da área  de reserva 
legal na nzatricula do imóvel, é licita a redução dessa area de 
incidência  do imposto, visto que a lei não estabeleceu como 
condicionante que a averbagiio seja providencial até o momenta 
de ocorrência do fato  gerador  do ITR. RECURSO 
VOLUNTÁRIO PROVIDO," 
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Sendo, pois, o ADA documento apto a comprovar as informações constantes 
no DITR, ainda que intempestivo, se não questionado pelo IBAMA, deve ser aceito como meio 
apto a comprovar, juntamente com os demais documentos carreados ao processo, as 
informações constantes na Declaração Retificadora. 

por isso que, em prestigio ao principio da verdade material, deve-se acatar 
as areas declaradas na DITR da Recorrente como efetivamente sujeitas h isenção  legal. 

O outro ponto de controvérsia suscitado no presente recurso diz respeito a 
Area de pastagem, que, confonne Laudo  Técnico  trazido aos autos, teria exatamente o valor 
declarado em DITR. 

Acontece que, consta da DITR 2.225 unidades de animais de grande porte e 
5000,0ha de pastagem, sendo que, pelo cálculo do programa gerador da DITR, o valor a ser 
utilizado é de 4.450,0ha, em razão dos animais existentes no terreno. 

Tendo em vista que não foi  combatido  este ponto na fase impugnatória e, 
tratando-se de matéria de direito, não podem ser aqui conhecidas, visto que, em conformidade 
corn o art. 17 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, com a redação dada pela Lei n° 
9.532, de 1997, a exigência tributária torna-se definitiva, sob o aspecto da  matéria  não 
suscitada na forma e no prazo da impugnação, tendo-se, pois, sobre ela operado a preclusdo 
processual.Pelo exposto, DOU parcial provimento ao Recurso Voluntário, tão-somente para 
restabelecer a isenção das areas declaradas em DITR. 

Pelo exposto, DOU parcial provimento ao Recurso Voluntário, mas  tão-
somente  para restabelecer a isenção das areas declaradas em DITR, ou seja, 12.771,9ha,. 

S ndro Ma aao dos Reis 

Voto Vencedor 

Conselheiro Antonio de Padua Athayde Magalhães, Redator Designado. 

De inicio, cumpre ressaltar que através do presente venho divergir do Relator 
(do voto vencido)  tão-somente  quanto a questão relacionada a Area de Reserva Legal, posta em 
discussão nesta instancia recursal. 

Assim, no presente caso, inicialmente, entendo  cabível  uma recapitulação de 
parte da legislação referente ao ADA. 

Sua exigência, inicialmente, foi estabelecida no art. 10, §4 0, da Instrução 
Normativa SRF n° 43, de 08 de maio de 1997, com a redação dada pela IN SRF n° 67, de 10  de 
setembro de 1997: 

Art. 10. Área tributável é a  área  total do imóvel exeluidas as 
áreas: 

- de preservação permanente; 

II - de utilizava° limitada. 
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(• ) 

§ 4° As  áreas  de preservação permanente e as de  utiliza cão 
limitada serão  reconhecidas mediante ato declaratório do 
MAMA, ou &Edo delegado através de convênio,  para fins de 
apuração do ITR, observado o seguinte: (Redação  dada pela IN 
SRF n2 67/97, de 01/09/1997) 

(-.) 

- o contribuinte  terá o prazo de seis mesas, contado da data  
da  entreza da declaracão do  IL& para protocolar requerimento 
do ato declaratório junto ao IBAMA;  (Incluído pela IN SRF )72  
67/97, de 01/09/1997) 

(grifos acrescidos) 

0 lbama, por sua vez, por M610 da Portaria n° 162, de 18 de dezembro de 
1997, cuidou, entre outras providências, de estabelecer o modelo do ADA, bem como 
instruçeies para preenchimento (pelos solicitantes) e recepção dos correspondentes  formulários.  
Estabeleceu, em seu art. 1°: 

Art. 1°. 0 Ato Declaratário Ambiental ADA, conforme modelo 
apresentado no anexo I da presente Portaria, representa  
declaraciio  indispensável ao reconhecimento das áreas de 
preservação permanente e de utilização limitada para fins de 
apuração do ITR, 

(grifos acrescidos) 

Posteriormente, a Lei 10,165, de 27 de dezembro de 2000, alterou a redação 
do §1°, art. 17-0, da Lei n°6.938, de 31 de agosto de 1981, determinando a obrigatoriedade de 
utilização do ADA para fins de redução do valor a pagar do 1TR: 

Art, 17-0. Os proprietários rurais que se beneficiarem com 
redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural — 1TR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, 
deverão recolher  ao  MAMA a importância prevista no item 3.11 
do Anexo Vi! da Lei a' 9960, de 29 de janeiro de 2000, a tiltdo 
de Taxa de Vistoria  (Redação  dada pela Lei n° 10.165. de 2000) 

,sç 1"-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo 
não poderá exceder a dez por cento do valor da redução do 
imposto proporcionada pelo ADA  (incluído nela Lei n° 10..165. 
de 2000) 

§1'. A utilização do ADA para efeito de  redução  do valor a 
pagar do ITR  é  obrizattiria..  (Redação dada pela Lei 17°10.165, 
de 2000) 

(grifos acrescidos) 

0 § 7° do art. 10 da Lei n° 9.393, de 1996, incluído pelo art. 3° da Medida 
Provisória  n° 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, por sua vez, apenas estabelece que não se 
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exige do declarante a prévia comprovação das informações prestadas na DITR em relação as 
areas de preservação permanente e de utilização limitada: 

§  7°i1 declaração para fin, de isenção do ITR relativa ás áreas 
de que  tratam  as  alíneas  "a" e "d" do inciso II, § 1', deste artigo, 
não  está  sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, 
.ficando o mesmo responsável pelo pagamento do  imposto 
correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique 
comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem 
prejuízo  de outras sanções aplicáveis. 

(grifos acrescidos) 

Observe-se que o modelo do ADA não sofreu alteração desde a edição da 
Portaria Ibama n° 162, de 1997, até o advento da IN Mama n° 76, de 31 de outubro de 2005, 
que expressamente revogou a mencionada Portaria e estabeleceu: 

Art. I" 0 Ato Declaratório Ambiental - ADA representa o 
cadastro indispenstivel ao reconhecimento das áreas de 
preservação permanente e de utilização limitada para fins de 
isenção do Imposto Territorial Rural - ITR 

Parágrafo único. 0 ADA deve se,- preenchido e apresentado 
pelos declarantes de imóveis obrigados a  apresentação  da 
Declaração de Imposto Territorial Rural - D1TR, que tenham 
informado:  

I - a área de presen,ação per-manente e/ou de utilização 
limitada, objetivando a  isenção  do ITR; e 

II - a  área  de reflorestamento com essências exóticas ou nativas 
e a área extrativa no DIAT Documento de  Informação e 
Apuração do IT]?, conforme Lei n" 9.393, de 19 de dezembro de 
1996; 

Art 7" 0 declarante deverá apresentar o AD,4 em uma das 
modalidades que segue: 

- pela apresentação por meio eletrônico - ADA-Web; 

11 -pela apresentação do formulário padrão conforme anexo I 

Art 90 0 prazo de entrega do ADA  será  de 1° de janeiro a 31 de 
setembro do ano em  exercício. 

Parágrafo  único. Excepcionalmente, o prazo de entrega do ,4DA 
relativo a DITR-2005 será até 31 de março de 2006 e para a 
DITR - 2006 o prazo  será  de 1" de abril a 30 de setembro de 
2006. 

Art 10. A apresentação do ADA se  fará  uma  única  vez, devendo 
ser apresentada uma declaração retificadora apenas quando 
houver alguma alteração dos dados informados  na  »UR. 

Parágrafo único. A Declaração Retificadora deverá ser feita em 
casos de alteração da  dimensão  de quaisquer das  áreas, 
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altera çâo de  endereço  ou  alienação  de parte ou toda a 
propriedade rural, dentre outras 

(grifos acrescidos) 

Finalmente, a IN lbama  no  76, de 2005 foi expressamente revogada pela IN 
lbama n° 5, de 25 de março de 2009, a qual, entre outras determinações, definiu modelo de 
laudo técnico de vistoria de campo - um dos documentos comprobatórios das declarações 
prestadas no ADA,  passível  de ser exigido em momento posterior à  apresentação do ADA -, 
deixou de contemplar o formulário  padrão como urn dos modelos de apresentação do ADA e 
determinou o prazo para a apresentação do ADA bem como de sua retificação: 

Art I' 0 Ato Declaratório Ambiental-ADA é documento de 
cadastro  das áreas do imóvel rural junto ao MAMA e das  áreas  
de interesse ambiental que o integram para fins de  isenção  do 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural-1TR, sobre .  estas 
últimas,  

(.-) 

Art. 6" 0 declarante deverá apresentar o ADA por meio 
eletrônico formulário ADA Web,  e as respectivas orientações 
de preenchimento estarão et disposição no site do MAMA na 
rede internacional de computadores ww.ibamagov.br  
("Serviços '9. 

(,.) 

§ 3o 0 ADA deverá ser entregue  de 1° de janeiro a 30 de 
setembro de cada exercicio, podendo ser retificado  até 31 de 
dezembro do  exercício  referenciado. 

) 

Art. 9". Mk ,  será exigida apresentação de quaisquer.  documentos 
comprobató  rios  a declaração, sendo que a  comprova cão  dos 
dados declarados poderá ser exigida posteriormente, por meio 
de mapas vetoriais digitais, documentos de registro de 
propriedade e respectivas averbações e laudo técnico de vistoria 
de campo, conforme Anexo desta Instruflio Normativa, 
permitida a  inclusão,  no ADA-Web, das informações obtidas em 
campo, quando couber. 

(grifos acrescidos) 

Diante da legislação acima transcrita, que inclusive avança no tempo alem do 
exercício em exame, verifica-se que a partir do  exercício  2001 a lei  estabeleceu  a utilização do 
ADA como um dos requisitos para que  algumas  Areas não sejam tributadas pelo 1TR. Entre tais 
Areas, sempre previstas na legislação, se incluem as de utilização limitada (Reserva Legal, 
Reserva Particular do Patrimônio Natural — RPPN ou  área  declarada de Interesse Ecológico), 
de Preservação Permanente ou„ mais recentemente, as de  Servidão  Florestal ou Ambiental 
(prevista nas Leis n"s 4.771, de 1965, e 11.284, de 02 de março de 2006, averbadas A margem 
da inscrição da matricula do imóvel no cartório de registro de imóveis competente), as Coberta 
por Florestas Nativas, primárias ou  secundárias  em estagio médio ou avançado de regeneração/ 
(Lei n" 11.428, de 22 de dezembro de 2006) ou as Alagadas para Fins de Constituição de 

II  



Reservatório de Usinas Hidrelétricas, auto rizada pelo poder público (Lei ri° 11327, de 23 de 
junho de 2008). Infere-se que essa foi a forma escolhida pela Administração Pública para evitar 
distorções e assegurar que a exclusão do credito tributário  está  em consonância com a realidade 
material do imóvel. 

Registre-se, contudo, que o ADA não caracteriza obrigação  acessória,  uma 
vez que a sua exigência não está vinculada ao interesse da arrecadação ou da fiscalização de 
tributos, nem se converte, caso não apresentado ou não requerido a tempo, em penalidade 
pecuniária,  definida no art. 113, §§ 2° e 3°, da Lei n° 5.172, de 1966 (Código Tributário 
Nacional — CTN). Quer dizer, a ausência do ADA não enseja multa regulamentar o que 
ocorreria caso se tratasse de obrigação acessória -, mas sim incidência do imposto, como no 
caso. 

Importante destacar que a protocolização do ADA marca a data em que o 
interessado comunica ao órgão oficial de fiscalização ambiental a existência de áreas de 
interesse ambiental em seu imóvel rural e, em última  análise,  solicita que tais  áreas  sejam 
reconhecidas corno tal pelo Poder Público inclusive para fins de redução do valor do ITR. 

Nesse contexto, por obvio, deve haver prazo para a protocolização do 
formulário  do ADA. Se tal prazo não for expressamente estabelecido em lei, a rigor, ele 
expiraria na data de ocorrência do fato gerador, no caso do ITR, 1° de janeiro de cada 
exercício.  

Ocorre que o Decreto n° 4.382, de 19 de setembro de 2002, Regulamento do 
ITR, determina: 

Art, 10 Area tributável é a  área  total do imóvel, excluidas as 

I - de preservação permanente (..); 

2" A (ilea total do imóvel deve se referir à situação existente na 
data da efetiva entrega da Declaração do Imposto sobre a 
Aopriedade Territorial Rural — DITR. 

3" Para fins de  exclusão  da área tributável, as áreas do imóvel 
rural a que se refere o caput  deverão:  

- ser obriaatoriamente informadas em Ato Declaratário  
Ambiental - ADA irotocolado elo su'eito sassivo no Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturals 
Renováveis - IBAMA, nos pralos e condições fixados em ato 
normativo  (Lei n" 6938, de 31 de agosto de 1981, art.. 17-0, 
5", com a redação dada pelo art 1" da Lei n" 10.165, de 27 de 
dezembro de 2000); e 

(.) 

(grifos acrescidos) 

Ora, para o exercício  em questão, alem do disposto nos atos já mencionados 
anteriormente, tal  prazo  estava estabelecido na IN SRF n° 60, de 6 de junho de 2001, art. 17, 
inc. II, a seguir: ,41 

40- 
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Art. 17. Para fins de apuração do IT]?, as áreas de interesse 
ambiental, de preservação permanente ou de utilização limitada, 
serão  reconhecidas mediante ato do lbaina ou órgão delegado 
por  convênio, observado o seguinte: 

- as  áreas  de reserva legal e de servidão florestal, para fins de 
obtenção  do ato declaratório do  lhama, deverão estar averbadas 

margem da inscrição da matricula do imóvel no registro de 
imóveis competente, conforme preceitua a Lei no 4,771, de 1965; 

ii  - o contribuinte  terá o prazo de seis meses, contado a partir 
da data final da entrega da D1TR, para protocolizar 
requerimento do ato declaratório junto ao  lhama; 

III - se o contribuinte não requerer, ou se o requerimento não for 
deferido pelo Ibama, a Secretaria da Receita Federal  fará 
lançamento suplementar, recalculando o ITR devido. 

(grifos  acrescidos)  

Não obstante as considerações acima, que parecem demonstrar que a 
legislação é taxativa ao exigir a protocolização tempestiva do ADA para fins da redução do 
valor do ITR, não se pode esquecer que o formulário  ADA apresentado pelo contribuinte ao 
lbama ou órgão conveniado — até que haja urna vistoria pelo órgão competente e a ratificação 
ou retificação das declarações ali prestadas — restringe-se a informações prestadas pelo 
contribuinte ao  órgão ambiental acerca da existência, em seu imóvel, de  áreas  que têm, em 
última análise, algum interesse ecológico. 

Assim, no exame do caso concreto, se faz necessário investigar se o 
contribuinte, ate a data de ocorrência do fato gerador, já havia informado a órgão ambiental 
estadual ou federal a existência das Leas de interesse ecológico incluídas na DITR e se tais 
areas estão devidamente identificadas e passíveis  de serem ratificadas pelos órgãos 
competentes. 

Analisando a documentação As fls. 34/36, verifica-se que em setembro de 
1999 foi averbada à margem da matricula do  imóvel (AV.02/901) a Area de Reserva Legal no 
total de 5A92,6 ha. Tal averbação foi precedida de assinatura de Termo de Responsabilidade 
de Averbação de Reserva Legal datado de 29/07/1999. 

Importante destacar que o Termo de Responsabilidade de Averbação de 
Reserva Legal só é assinado pela autoridade competente do  órgão  de fiscalização ambiental 
após ter sido aprovado pela  análise  técnica e jurídica do  órgão. 

Isto posto, VOTO .  em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário 
apresentado nos autos, para restabelecer Area de Reserva Legal no montante de 5.192,6 ha. 

et (1 

An' 	de Pdclua Athayde  Magalhães 
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